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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA

CNPJ: 18338194/0001- 03

Avenida Cardoso Saraiva, 305 – Fone: (32) 3273-1344 – CEP 36120-000

Matias Barbosa – Minas Gerais


LEI Nº, DE ____ DE _________ DE 2018.

Altera a alíquota do ISSQN incidente sobre o serviço previsto no item 17.05 da TABELA I da Lei Municipal nº 809, de 27 de outubro de 2006, que instituiu o Código Tributário Municipal. 

O Povo do Município de Matias Barbosa, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° - O item 17.05 da TABELA I da Lei Municipal nº 809, de 27 de outubro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

	17.05 – Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço.
	2%
	Local da Prestação do Serviço.


Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Matias Barbosa, _____ de _____________ de 2018.

CARLOS ANTÔNIO DE CASTRO LOPES
Prefeito Municipal 

            MENSAGEM Nº 06 / 2018
Matias Barbosa (MG), 15 de fevereiro de 2018.
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal,

Nobres Edis,

Tenho a honra e o dever de submeter à elevada apreciação desta Casa Legislativa a presente proposição de lei, que busca alterar o inciso 17.05 da TABELA I da Lei Municipal nº 809, de 27 de outubro de 2006, que instituiu o Código Tributário Municipal.

Trata-se alteração a minorar alíquota do ISSQN incidente sobre o item 17.05 da TABELA I, estabelecendo-o em 2% (dois). Tal redução objetiva a manutenção da capacidade contributiva dos agentes econômicos impactados, em especial a manutenção dos postos de trabalho e a prevenção de mudança de seus domicílios fiscais para outros municípios.
Tendo vista a relevância da matéria tratada na presente proposição, requer este Alcaide a apreciação URGENTE do presente projeto de lei, nos termos do artigo 49 da Lei Orgânica Municipal. 
Na expectativa da aprovação da presente proposição, submeto-a à apreciação dos i. Edis. 

Na oportunidade, renovo os protestos de elevada estima e consideração.

CARLOS ANTÔNIO DE CASTRO LOPES
PREFEITO MUNICIPAL
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